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Não jogue lixo 
nas ruas. 

A população 
agradece!

Prefeitura Municipal de Porto Real
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

Câmara Municipal de Nova Iguaçu
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUA-
ÇU, no uso de suas atribuições regimentais, RESOLVE: 
PORTARIA N.º 74, DE 13 DE ABRIL DE 2023.
NOMEAR CHRISTIAN DE ALMEIDA VARIZO para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Legislativo II, a contar de 
01/04/2023.

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA
Presidente

JOELHO DE PORCO NA 
CERVEJA

1 joelho de porco de 
1kg/ Sal a gosto/ Pi-
menta do reino a gos-
to/ 1 colher (chá0 de 
cominho em grãos/ 
500ml de cerveja/ 2 
batatas com casca/ 1 
colher (sopa) de azei-
te/ 50g de bacon de-
fumado cortado em ti-
ras/ 1 cebola pequena 
cortada em tiras finas

Ingredientes

Modo de preparo

Faça alguns cortes na 
pele do joelho de por-
co.
Escalde a peça em 
água fervente e pol-
vilhe-a com o sal, a 
pimenta e o cominho.
Coloque-a em uma 
travessa refratária e 
leve ao forno prea-
quecido, a 250C.
Quando começar a 
corar, vire a peça e 
regue com metade da 
cerveja.
Depois de 20 minu-
tos, diminua a tempe-
ratura do forno para 
200C.
Vire a carne, de vez 
em quando, e regue 
com mais cerveja, 
caso a carne esteja 
ressecada.
Cozinhe as batatas 
com a casca em água 
e sal.
Descasque-as e 
corte-as em rodelas 
grossas.
Em uma frigideira 
com o azeite, doure o 
bacon e a cebola.
Junte as batatas cozi-
das e salteie.
Disponha os joelhos 
de porco em uma tra-
vessa e sirva com as 
batatas.

SOPA DE ESPINAFRE

1 ½ cubo de caldo de 
frango sem gordura 
para 2 litros de água/ 
1 maço de espinafre 
(só as folhas)/ 1 co-
lher (sopa) de farinha 
de trigo/ 1 xícara (chá) 
de leite desnatado/ 
Noz-moscada ralada 
a gosto/ Sal a gosto

Ingredientes

Modo de preparo

Bata tudo no liquidifi-
cador e leve ao fogo 
por 20 minutos.
Após colocar no pra-
to, regue com um fio 
de azeite extravirgem.

ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 017/2023

A Prefeitura Municipal de Porto Real /RJ torna público ADIAMENTO SINE DIE da 
licitação nº. 017/2023 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, objetivando CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE QUADRAS, VESTIÁRIOS, QUIOSQUES E PRAÇAS, INCLUIN-
DO MÃO DE OBRA, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E INSUMOS, conforme solicita-
ção da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, para alterações no edital 
e seus anexos que são parte integrante do Processo Administrativo nº. 1062/2023. 
Nova data será publicada em momento oportuno em que serão reiniciados os prazos 
para início do certame. 

 Porto Real, 13 de abril de 2023.
LETÍCIA KLOTZ DE ALMEIDA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES COMPRAS E CONTRATOS

DECRETO Nº 2880 DE 13 DE ABRIL DE 2023.

EMENTA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro do Recurso 
do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS no valor de R$ 1.098.731,05

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO REAL, no uso das suas atribuições, com 
fundamento no artigo 41º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e tendo em vista a autorização constante do artigo 8º da Lei Municipal Nº 850 de 21 
de dezembro de 2022.

Decreta: 

Art. 1º Fica Aberto crédito suplementar por superavit financeiro do Recurso do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS, no valor de R$ 1.098.731,05 (Um milhão, 
noventa e oito mil, setecentos e trinta e um reais e cinco centavos) a fim de atender 
a programação constante no Anexo I desde Decreto;

Anexo I

Ficha Unidade Executora Funcional Programá-
tica Despesa Fonte Suplementação

0023 15.01.00 08.244.0164-2.585 3.3.90.30.00 1.660.0000   4.824,64

0017 15.01.00 08.244.0164-2.583 3.3.90.30.00 1.660.0000 103.438,63

0019 15.01.00 08.244.0164-2.583 4.4.90.52.00 1.660.0000  13.000,00

0040 15.01.00 08.244.0021-2.588 3.1.90.11.00 1.669.0000 144.000,00

0042 15.01.00 08.244.0021-2.588 3.3.90.30.00 1.660.0000 152.625,30

0044 15.01.00 08.244.0021-2.588 3.3.90.30.00 1.669.0000 90.000,00

0049 15.01.00 08.244.0021-2.588 4.4.90.52.00 1.669.0000 30.000,00

0046 15.01.00 08.244.0021-2.588 3.3.90.39.00 1.660.0000 37.000,00

0047 15.01.00 08.244.0021-2.588 3.3.90.39.00 1.669.0000 31.707,73

15.01.00 08.244.0021-2.587 3.3.90.32.00 1.669.0000 10.368,00

0033 15.01.00 08.244.0021-2.586 4.4.90.52.00 1.660.0000 4.000,00

15.01.00 08.244.0135-2.591 3.1.90.11.00 1.660.0000 129.000,00

0052 15.01.00 08.244.0135-2.591 3.1.90.11.00 1.669.0000 79.000,00

0054 15.01.00 08.244.0135-2.591 3.3.90.30.00 1.660.0000 10.827,67

0055 15.01.00 08.244.0135-2.591 3.3.90.30.00 1.669.0000 44.400,00

0062 15.01.00 08.244.0135-2.591 4.4.90.52.00 1.660.0000 59.496,11

0057 15.01.00 08.244.0135-2.591 3.3.90.36.00 1.660.0000 54.000,00

0059 15.01.00 08.244.0135-2.591 3.3.90.39.00 1.660.0000 37.000,00

0060 15.01.00 08.244.0135-2.591 3.3.90.39.00 1.669.0000 40.642,97

0119 15.01.00 08.243.0136-2.593 4.4.90.52.00 1.669.0000 13.400,00

15.01.00 08.243.0136-2.593 3.3.90.30.00 1.669.0000 10.000,00

Total R$ 1.098.731,05

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decor-
rerão do Superávit Financeiro do exercício de 2022, apurado na fonte de recursos 
do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, conforme disposto no artigo 43, 
parágrafo 2º da Lei Federal Nº 4.320, de 17 de março de 1964, indicado no anexo II 
deste Decreto.

Art. 3º Fica criado o Elemento de despesa e Fonte de recurso, conforme a autori-
zação constante do artigo 8º da lei Municipal nº 850 de 21 de Dezembro de 2022. 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Legenda: 
Descrição da Fonte e Vinculo
1.660.0000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 
- FNAS.
1669.0000 – Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO REAL

ANEXO II 

QUADRO DE DETALHAMENTO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO - EXERCÍCIO 2022 
FONTE: 1.660.0000 e 1.669.0000 – Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

CONTA CONTABIL CONTA BANCARIA FONTE DE RECUR-
SO

SALDO FINAL 
31/12/2022 RESTOS A PAGAR CONSIGNAÇÃO A PAGAR

DEDUÇÃO
CONCILIAÇÃO 

BANCÁRIA
SALDO PARA 2023

64527 110040-8 BB 1.660.0000 R$   204.210,06 R$   14.584,76 R$       0,00 R$      0,00 R$   189.625,30

64528 110040-8 BB 1.660.0000 R$        22.00 R$       0,00 R$       0,00 R$     22,00 R$        0,00

64529 110689-9 BB 1.660.0000 R$   242.437,44 R$   11.609,77 R$       0,00 R$     0,00 R$   230.827,67

64533 111229-5 BB 1.660.0000 R$    36.269,53 R$       0,00 R$       0,00 R$     0,00 R$    36.269,53

64531 111228-7 BB 1.660.0000 R$    32.562,94 R$       0,00 R$       0,00 R$     9,00 R$    32.562,94

64521 111228-7 BB 1.660.0000 R$     2.294,57 R$       0,00 R$       0,00 R$     0,00 R$     2.294,57

64536 105842-8 BB 1.660.0000 R$         1,19 R$       0,00 R$       0,00 R$     1,19 R$        0,00

65121 13164-4 BB 1.660.0000 R$    59.496,11 R$       0,00 R$       0,00 R$     0,00 R$    59.496,11

65123 13115-6 BB 1.660.0000 R$    32.311,59 R$       0,00 R$       0,00 R$     0,00 R$    32.311,59

65119 13235-7 BB 1.660.0000 R$    23.827,69 R$   16.548,55 R$       0,00 R$     0,00 R$     7.279,14

64525 110038-6 BB 1.660.0000 R$    14.545,50 R$       0,00 R$       0,00 R$     0,00 R$    14.545,50

64519 109728-8 BB 1.669.0000 R$   310.616,91 R$    4.541,18 R$       0,00 R$     0,00 R$   306.075,73

64520 109728-8 BB 1.669.0000 R$        99,00 R$       0,00 R$       0,00 R$    99,00 R$        0,00

64538 109727-X BB 1.669.0000 R$   213.932,58 R$   26.489,61 R$       0,00 R$     0,00 R$   187.442,97

64537 109727-X BB 1.669.0000 R$        66,00 R$       0,00 R$       0,00 R$     66,00 R$        0,00

TOTAL - - R$  1.172.693,11 R$   73.773,87 R$       0,00 R$    188,19 R$ 1.098.731,05

 Alexandre Augustus Serfiotis
Prefeito


